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Decreto

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 
CNPJ: 16.251.514/0001‐50 

DECRETO Nº. 001 DE 03 DE JANEIRO DE 2022.  

Aprova o Quadro de Detalhamento da 
Despesa - QDD do Poder Legislativo 
Municipal para o exercício financeiro de 
2022, e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições e com fundamento no que dispõe a 
LDO/2022,  

DECRETA:  

Art. 1°. Fica aprovado, para o exercício de 2022, na forma do Anexo I, o 
Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, correspondente à programação 
de Despesas da Câmara Municipal.  

Art 2°. A execução orçamentária e financeira obedecerão a estrutura de custos 
de projetos e atividades, segundo a Natureza da Despesa, em consonância com 
os respectivos Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.  

Art. 3°. Fica a contabilidade da Câmara Municipal encarregada de exercer o 
efetivo acompanhamento da execução orçamentária, bem como efetuar os 
registros contábeis decorrentes da mesma. 

Art. 5°. Este Decreto vigora de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2022.  

Gabinete do Presidente da Câmara, 04 de Janeiro de 2022. 

_______________________________ 
Iremar Alves Bonfim 

 PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SAO GABRIEL 

Orçamento Programa     -     Exercício de  2022

 QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA
Página 1

Proj/Ativ Detalhada Total Func.Aplicacao Programada

01 PODER LEGISLATIVOPODER:

11ORGÃO
UNIDADE: 01

CÂMARA MUNICIPAL
Câmara Municipal de São Gabriel

FONTE
Total Categ.TotalGrupoFinalidade

01.031.0008.1001.0000 50.400,00Ampliação do Prédio Sede do Poder Legislativo
4.4.90.51.00 32.900,00Obras e Instalações 000 1

4.4.90.52.00 17.500,00Equipamentos e Material Permanente 000 1

01.031.0008.2001.0000 2.112.600,00Manutenção do serviço da Câmara
3.1.90.04.00 14.000,00Contratação por Tempo Determinado 000 1

3.1.90.11.00 1.163.900,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 000 1

3.1.90.13.00 236.900,00Obrigações Patronais 000 1

3.3.90.14.00 82.400,00Diárias – Civil 000 1

3.3.90.30.00 180.300,00Material de Consumo 000 1

3.3.90.35.00 226.600,00Serviços de Consultoria 000 1

3.3.90.36.00 51.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 000 1

3.3.90.39.00 103.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 000 1

3.3.90.40.00 50.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 000 1

3.3.90.47.00 2.000,00Obrigações Tributárias e Contributivas 000 1

3.3.90.93.00 2.000,00Indenizações e Restituições 000 1

TOTAL 2.163.000,00
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